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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA VINTE E SETE DE ABRIL DE 

DOIS MIL E VINTE E DOIS NA FORMA ABAIXO: 

 

Aos vinte e sete dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, na Câmara Municipal de 

Cordeiro, localizada na Rua Vereador Julio Silveira do Amaral, número um mil cento e 

sessenta e dois, foi realizada às dezoito horas a Sessão Ordinária para tratar de 

diversos assuntos: A Sessão foi presidida pelo Vereador Pablo Sérgio de Freitas e 

secretariada pelo Vereador Ronaldo de Souza Rosa. Havendo número Regimental, o 

Presidente deu por aberta a sessão e solicitou ao Secretário que fizesse a leitura do 

expediente, que constou: Projeto de Lei nº 83/2022 de autoria do Poder Executivo, que 

dispõe sobre “Parcelamento de tributos em atraso, autoriza terceiros interessados a 

assumir e parcelar débitos tributários, autoriza a realização de transações tributárias e 

altera o artigo 759 da Lei 1.014/2001 (CTM) e revoga os artigos 760, 761, 762, 763, 764 

da Lei 1.014/2001 (CTM) e a Lei 1.258/2006”; Projeto de Lei nº 84/2022 de autoria do 

Poder Executivo, que dispõe sobre “Fixa normas de inspeção e fiscalização sanitária e 

industrial, no Município de Cordeiro, para a industrialização, o beneficiamento e a 

comercialização dos produtos de origem animal através do Serviço de Inspeção 

Municipal – SIM”; Pareceres ao Projeto de Lei nº 12/2022 de autoria do Vereador 

Washington da Silva Vianna, que dispõe sobre “Proíbe, no âmbito do Município de 

Cordeiro, a cobrança de sacolas descartáveis de papel ou qualquer outro material para 

embalagem e transporte de produtos adquiridos em estabelecimentos comerciais”; 

Pareceres ao Projeto de Lei nº 14/2022 de autoria da Vereadora Fabíola Melo de 

Carvalho, que dispõe sobre “Institui no âmbito do município de Cordeiro o „Programa 

Remédio em Casa‟ e dá outras providências”; Pareceres ao Projeto de Lei nº 43/2022 

de autoria do Vereador Pablo Sérgio de Freitas, que dispõe sobre “Redução de ISS de 

5% para 2% para as empresas de Call Center que se estabelecerem no município e dá 

outras providências”; Pareceres ao Projeto de Lei nº 52/2022 de autoria do Vereador 

Luiz Gustavo Pinto da Silva, que dispõe sobre “Cria o Cadastro Único de violência 
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doméstica (CAVID) no âmbito municipal, e dá outras providências”; Projeto de Lei nº 

82/2022 de autoria dos Vereadores Luiz Gustavo Pinto da Silva, Ronaldo de Souza 

Rosa e André Lopes Joaquim, que dispõe sobre “Cria a Unidade de Conservação 

denominada „Parque Natural Municipal do Alah‟, no Município de Cordeiro, no Estado 

do Rio de Janeiro, e dá outras providências”; Indicações nº 29 e 30/2022 de autoria do 

Vereador Ronaldo de Souza Rosa; Indicações nº 132 e 133/2022 de autoria da 

Vereadora Fabíola Melo de Carvalho; Indicações nº 177 e 178/2022 de autoria do 

Vereador André Lopes Joaquim; Indicações nº 179 e 180/2022 de autoria do Vereador 

Luiz Gustavo Pinto da Silva; e, Indicações nº 181 e 182/2022 de autoria do Vereador 

Pablo Sérgio de Freitas. Ato continuo passou-se a ordem do dia que constou: em única 

discussão e votação os pareceres ao Projeto de Lei nº 12/2022 de autoria do Vereador 

Washington da Silva Vianna, que dispõe sobre “Proíbe, no âmbito do Município de 

Cordeiro, a cobrança de sacolas descartáveis de papel ou qualquer outro material para 

embalagem e transporte de produtos adquiridos em estabelecimentos comerciais”, que 

foram aprovados por unanimidade; em única discussão, votação e redação final o 

Projeto de Lei nº 12/2022 de autoria do Vereador Washington da Silva Vianna, que 

dispõe sobre “Proíbe, no âmbito do Município de Cordeiro, a cobrança de sacolas 

descartáveis de papel ou qualquer outro material para embalagem e transporte de 

produtos adquiridos em estabelecimentos comerciais”, que foi aprovado por 

unanimidade; em única discussão e votação os pareceres ao Projeto de Lei nº 14/2022 

de autoria da Vereadora Fabíola Melo de Carvalho, que dispõe sobre “Institui no âmbito 

do município de Cordeiro o „Programa Remédio em Casa‟ e dá outras providências”, 

que foram aprovados por unanimidade; em única discussão, votação e redação final o 

Projeto de Lei nº 14/2022 de autoria da Vereadora Fabíola Melo de Carvalho, que 

dispõe sobre “Institui no âmbito do município de Cordeiro o „Programa Remédio em 

Casa‟ e dá outras providências”, que foi aprovado por unanimidade; em única discussão 

e votação os pareceres ao Projeto de Lei nº 43/2022 de autoria do Vereador Pablo 

Sérgio de Freitas, que dispõe sobre “Redução de ISS de 5% para 2% para as empresas 
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de Call Center que se estabelecerem no município e dá outras providências”, que foram 

aprovados por unanimidade; em única discussão, votação e redação final o Projeto de 

Lei nº 43/2022 de autoria do Vereador Pablo Sérgio de Freitas, que dispõe sobre 

“Redução de ISS de 5% para 2% para as empresas de Call Center que se 

estabelecerem no município e dá outras providências”, que foi aprovado por 

unanimidade; em única discussão e votação os pareceres ao Projeto de Lei nº 52/2022 

de autoria do Vereador Luiz Gustavo Pinto da Silva, que dispõe sobre “Cria o Cadastro 

Único de violência doméstica (CAVID) no âmbito municipal, e dá outras providências”, 

que foram aprovados por unanimidade; em única discussão, votação e redação final o 

Projeto de Lei nº 52/2022 de autoria do Vereador Luiz Gustavo Pinto da Silva, que 

dispõe sobre “Cria o Cadastro Único de violência doméstica (CAVID) no âmbito 

municipal, e dá outras providências”, que foi aprovado por unanimidade. Logo após, o 

Presidente colocou sob deliberação do Plenário os requerimentos de justificativa de 

ausência à sessão do Vereador Ronaldo de Souza Rosa, que foram aprovados por 

unanimidade. Após, concedeu a palavra aos vereadores. Usou da palavra o Vereador 

Matheus Mattos Thomas que parabenizou a Prefeitura pelo evento Moda de Viola e 

pela entrega do ticket do trabalhador. Após, usou da palavra o Vereador Ronaldo de 

Souza Rosa que agradeceu ao Executivo pelo atendimento da Indicação nº 266/2021 

de sua autoria, falou sobre o evento que ocorreu no Colégio Zuleika e concluiu fazendo 

agradecimentos ao Deputado Dr. Serginho, ao Secretário de Ciências e Tecnologia Sr. 

João Carrilho e ao Diretor da TV ALERJ Sr. Luciano Silva. Após, usou da palavra o 

Vereador Thiago Romito Bon que discursou sobre o JEEP e sua importância. Após, o 

Presidente fez uso da palavra e falou sobre a correção da iluminação da Rua Abigail 

Gomes Macedo e destacou o trabalho da empresa Dymer que retirou a caixa d‟água do 

Manancial sem nenhum custo. Após, solicitou um minuto de silencio em razão do 

falecimento do Sargento Walter José Gomes de Assis do 11º Batalhão. Posteriormente, 

o Presidente encerrou a Sessão convocando os Vereadores para a Sessão Ordinária a 

realizar-se no dia dois de maio de dois mil e vinte e dois às dezoito horas. Nada a mais 
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para constar foi lavrada a presente ata que vai assinada pelo Primeiro Secretário e pelo 

Presidente.  

 

 

Ronaldo de Souza Rosa a                                           Pablo Sérgio de Freitas 

1º Secretário                                                                Presidente 


